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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Dos Senhores Deputados DELMA SSO e HERMETO)

Reconhece como de relevante  
interesse cultural, social e  
econômico do Distrito Federal a   
Feira Permanente do Núcleo  
Bandeirante.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:  

 

A rt. 1º  Fica reconhecida como de relevante interesse cultural, social e econômico do
Distrito Federal a Feira Permanente do Núcleo Bandeirante.

A rt. 2º   A critério dos órgãos responsáveis, a Feira Permanente do Núcleo
Bandeirante poderá ser objeto de proteção específica, por meio de inventários, tombamento,
registro ou de outros procedimentos administrativos, pelos órgãos competentes.

A rt. 3°  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

A presente proposta tem por objetivo reconhecer os relevantes serviços prestado pela
Feira Permanente do Núcleo Bandeirante no desenvolvimento do Distrito Federal.

A Feira Permanente do Núcleo Bandeirante, que tem suas origens no começo da nova
Capital, sendo uma das mais tradicionais feiras do Distrito Federal. Em seus cento e oito boxes
é possível encontrar um pouco de tudo, especialmente comidas típicas mineiras e nordestinas
como rabada, carne de cabrito, sarapatel, buchada de bode, mocotó e churrasco misto, além
de hortifruti e ervas frescas, fumo de rolo, queijos tipo minas, doces caseiros, pamonhas,
farinhas e grãos.

A feira é o próprio lugar em que se forma e se reproduz um saber, em geral mantido e
transmitido pelo núcleo familiar, de parentesco extenso ou ainda de vizinhança.

A Feira Permanente do Núcleo Bandeirante desenvolve espaços de comercialização de
produtos e circulação de cultura, guardando traços culturais marcantes da cidade,
desempenhando papel de importância social e cultural tanto para visitantes como para
feirantes.

A Feira desponta assim como um laboratório vivo, evidenciando como a cultura
tradicional se mantém, se modifica e se transmite de forma dinâmica, em um contexto urbano.
A feira instaura um lugar em que formas horizontais de sociabilidade e de solidariedades são
possíveis. Espaço público, isto é, uma construção social, lugar em que os indivíduos
transformam-se em sujeitos capazes de exercer sua palavra, lugar que incita a interação, por
meio de associações, redes de parentesco, vizinhança ou de profissionais. É ainda como
espaço público construído pela experiência dos próprios feirantes que a feira ganha significado
como lugar de trocas, que dota de um sentido de pertencimento uma comunidade específica,
os feirantes, que participou ativamente da história de construção.
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A nobre missão da feira em promover o desenvolvimento econômico do Núcleo
Bandeirante, por meio de seus feirantes, hoje responsável pelo fortalecimento da economia,
assegurando a melhoria de qualidade de vida da população, merece o reconhecimento de
relevante interesse social e econômico do Distrito Federal.

Pelos motivos acima apresentados, contamos com a ajuda de nossos pares para a
aprovação do presente Projeto de Lei.

 

Sala das Sessões, em

 

(assinado eletronicamente)

DELMA SSO
Deputado Distrital - Republicanos/DF

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS  -    
Matr. 00134  , Deputado(a) Distr ital  , em 05/10/2020, às 17:14, conforme Art. 22, do Ato
do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO HERMETO DE OLIVEIRA NETO - Matr.     
00148, Deputado(a) Distr ital  , em 05/10/2020, às 18:08, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0220529 Código CRC: 883C319D.
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PROPOSIÇÃ O - PL 1470/2020

 

LIDO EM: 06/10/2020

 

Brasília, 06 de outubro de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 06/10/2020, às 16:46,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0222824 Código CRC: C6F886E4.
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DESPA CHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPL para indexações, em
seguida ao SACP, para conhecimento e providências protocolares, informando que a matéria
tramitará, em análise de mérito na CESC (RICL, art. 69, I, “c”) e CA S (RICL, art. 64, § 1º, II)
e, em análise de mérito e admissibilidade, na CEOF (RICL, art. 64, II, § 1º) e, em análise de
admissibilidade CCJ (RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 06 de outubro de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 06/10/2020, às 19:31,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0222826 Código CRC: 31C5C91F .
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